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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Cria o Programa Primeiro Crédito   
para a Juventude Rural no âmbito   
do Distrito Federal, e dá outras    
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º    Fica instituído o Programa Primeiro Crédito para a Juventude Rural no
âmbito do Distrito Federal.

A rt. 2º  O programa tem por objetivo financiar atividades nas áreas de agropecuária,
agrossilvicultura, turismo rural, agroturismo, artesanato rural e aquicultura, com base nos
princípios da agroecologia e da agricultura orgânica, nas seguintes modalidades:

I - custeio: financiamento dos beneficiários enquadrados como jovens rurais, de
acordo com o projeto específico de financiamento;

II - investimento: financiamento da implantação, ampliação ou modernização da
infraestrutura de produção e serviços na propriedade rural, de acordo com os projetos de
empreendimentos com interesses individuais ou coletivos, em associações ou cooperativas;

III - aquisição de terra: financiamento para aquisição de terras por jovens que não
possuam propriedade ou sejam parceiros, posseiros, arrendatários, meeiros ou trabalhadores
assalariados rurais.

A rt. 3º   São beneficiários do programa os jovens rurais com idade de 18 a 29 anos
nas seguintes condições:

I - filhos de assentados pelos programas de reforma agrária;

II - trabalhadores e trabalhadoras da agricultura familiar;

III - que exploram a terra na condição de posseiro, meeiro, arrendatário, parceiro ou
assalariado rural;

IV - que não dispõem de título de propriedade;

V - que têm o trabalho familiar como base na exploração das atividades na
propriedade rural; e

VI - que obtêm renda bruta anual familiar de até R$30.000,00 (trinta mil reais),
excluídos os proventos vinculados a benefícios previdenciários provenientes de atividades
rurais.

A rt. 4º   Os créditos podem ser concedidos de forma individual, coletiva - quando
formalizados com grupo de jovens agricultores familiares, para finalidades coletivas - ou
grupal - quando formalizados com grupo de jovens agricultores, para finalidades individuais -,
com base nos princípios do associativismo e do cooperativismo.

§ 1º A liberação dos créditos exigirá projeto técnico que demonstre a viabilidade
técnica, econômica, ambiental e social do empreendimento.
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§ 2º A Emater-DF e os sindicatos de trabalhadores rurais serão os responsáveis pelo
fornecimento da carta de aptidão para o acesso ao crédito.

A rt. 5º   O Poder Executivo, através de regulamentação, disporá sobre as fontes de
recursos para a viabilização do programa, bem como sobre as formas de garantia para a
concessão do crédito pelas instituições financeiras credenciadas.

A rt. 6º   A gestão do programa se dará através de um conselho de administração
formado pela Emater-DF, o qual deliberará sobre a fiscalização, a aplicação dos recursos e a
inclusão de novos jovens rurais.

A rt. 7º  A prestação de contas será feita pelo conselho da Emater-DF e pelos agentes
financeiros credenciados pelo Poder Executivo, que serão os responsáveis pelo
acompanhamento da liquidação dos créditos nas respectivas datas de vencimento, dentro de
cada modalidade de crédito, nos mesmos modelos adotados na liberação dos recursos na linha
do Pronaf.

A rt. 8º  A assistência técnica, a extensão rural e a formação profissional, vinculadas
ao Programa Primeiro Crédito para a Juventude Rural, se darão nos termos dos arts. 344, da
Lei Orgânica do Distrito Federal e serão prestadas:

I - pela Emater-DF;

II - pela órgão competente de agricultura, através dos seus conselhos agropecuários;

III - por associações de produtores, cooperativas, universidades e outras instituições
conveniadas.

A rt. 9º  Os limites e os prazos para reembolso dos financiamentos serão os seguintes:

I - custeio: o limite máximo será de R$3.000,00 (três mil reais), com prazo de um ano
para liquidação do financiamento, a partir da contratação;

II - investimento: o limite máximo será de R$10.000,00 (dez mil reais), com prazo de
oito anos para a liquidação do financiamento, incluídos três anos de carência, a partir da
contratação, sendo que, no caso específico de reflorestamento, os prazos serão de doze anos
para a liquidação e seis anos de carência;

III - aquisição de terra: o limite máximo será de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
com prazo de vinte anos para a liquidação do financiamento, incluídos três anos de carência, a
partir da contratação.

§ 1º Os limites de crédito para cada modalidade de financiamento serão atualizados
monetariamente a cada exercício fiscal, tendo por base a poupança.

§ 2º Os jovens beneficiados pelo programa poderão ter renovação automática de seu
contrato como bônus de adimplência, quando os pagamentos forem efetuados nos seus
respectivos vencimentos, até o final do contrato.

A rt. 10.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Os jovens têm merecido apenas referências nos processos de negociação de políticas
junto aos órgãos oficiais e como parte de estatísticas e registros, mas pouco se tem feito para
considerá-los como pessoas beneficiárias nos programas de crédito para a agricultura no
Brasil.

A juventude tem uma importância vital para o futuro da agricultura familiar no Distrito
Federal e no Brasil, mas há algum tempo tem estado à margem das principais políticas
públicas adotadas pelos governos, principalmente em relação ao acesso ao crédito. Outra
dificuldade enfrentada pela juventude rural ocorre no acesso às novas tecnologias, o que
prejudica o uso destas no processo produtivo e reduz sua competitividade no mercado
globalizado e dinâmico do setor agropecuário.
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Uma forma de viabilizar social e economicamente parte da juventude, para que
permaneça no meio rural, gerando renda e emprego, é utilizar alternativas que propiciem o
desenvolvimento sustentável e, assim, garantam a manutenção dos jovens no meio rural.

A opção pelo atual modelo de desenvolvimento da agricultura brasileira deixou a
agricultura familiar à margem das políticas públicas específicas para a juventude rural,
herdeira de solos empobrecidos e águas contaminadas, excluindo esse segmento estratégico
para a preservação da biodiversidade e a garantia da segurança alimentar brasileira.

Esse processo teve influência direta na saída em massa de jovens do meio rural. Hoje
temos no campo uma população envelhecida, com idade média superior a 55 anos, sem
perspectivas de melhorias caso as condições atuais das políticas públicas permaneçam
inalteradas.

Na Constituição Federal, no Capítulo III, que trata da Política Agrícola e Fundiária e da
Reforma Agrária, define-se, nos arts. 184 a 191, o papel do governo federal no apoio ao
desenvolvimento do setor agropecuário.

A finalidade do Programa Primeiro Crédito é dar apoio financeiro às atividades
agropecuárias e não agropecuárias exploradas mediante emprego direto da força de trabalho
do jovem rural e sua família. É uma linha de crédito específica para jovens rurais, com idade
de 18 a 29 anos, que visa possibilitar investimentos e custeio na propriedade, na formação e
capacitação técnica e na aquisição de terra.

O Primeiro Crédito atenderá a uma demanda reprimida de grande interesse social.
Apoiará um setor fundamental para o desenvolvimento econômico e social do Distrito
Federal. Além disso, o custo da geração de um emprego na área agrícola é 28 vezes menor
que no meio urbano. Ressalte-se que é o setor da economia que responde mais rapidamente
aos investimentos realizados. É mais um instrumento que se oferece ao Poder Executivo em
apoio ao desenvolvimento da agricultura familiar em nosso Distrito Federal.

Por fim, sendo o tema de extrema relevância, contamos com a ajuda de nossos pares
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 31/08/2020, às 21:44, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0189521 Código CRC: D2CD5323.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1402/2020

 

LIDO EM: 01/09/2020

 

Brasília, 01 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 01/09/2020, às 16:18,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0192921 Código CRC: C713BF74.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMA T (RICL, art. 69-B, “b”, "c", "d", "e" e "g"), em
análise de mérito e admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 01 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/09/2020, às 10:05,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0192923 Código CRC: F1E09F2A .
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